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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO S 4°. DO ARL 9°. DO PROJETO DE LEI N.°

3.369/202 J

Emenda Modificativa n ® 034/2021

0(s) Vereador[es) firmatário[s), no uso de suas atribuições legais e

regimentais, prop5e(m) ao Egrégio Plenário a presente Emenda Modificativa aos $ 4°.

do ort. 9°. do Proieto de Lei n.° 3.369/2021, suprimindo a palavra "haverá" ali existente,

passando a ter o dispositivo o seguinte redação:

"Ari. 9° (...)

§4°. Em caso de moro do compensação prevista no parágrafo anterior,
incidirá juros e correção monetária às respectivas contribuições e

transferências."

Plenário Jorge Pignaton, em 28 de outubro de 2021.
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